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COMUNICADO DE ABANDONO 
DE EMPREGO

Solicitamos que o Sr. CLEILSON JOSE FURTADO SIL-
VA portador da CTPS 018908, SÉRIE 00039/MA, fun-
cionário da empresa Dalaqua Construções Ltda , CNPJ: 
34.631.152/0001-04, com sede na cidade de Botucatu-SP, 
na  Avenida Vital Brasil, 720, CEP 18603-193,  a compare-
cer ao nosso Departamento Pessoal no prazo de 72 horas. 
Esgotando esse prazo o caso será incurso na letra "i" do 
artigo 482 da CLT, configurando abandono de emprego, o 
que importará em seu desligamento desta empresa.

Botucatu, 14 de Junho de 2023.

PORTARIA DP N.º 26, 02 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

 
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE DIRETOR ADJUNTO DE SAÚDE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 
 
 

OSMIR JOSÉ FELIX, Prefeito Municipal de Pratânia, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, resolve; 

 
Considerando que os cargos de provimento em comissão são 

de livre nomeação pelo Prefeito Municipal; 
Considerando ainda, que o cargo de Diretor adjunto de Saúde 

é cargo de provimento em comissão, conforme Lei Municipal Complementar nº 
148 de 18 de Março de 2022; 

Considerando, também, o disposto nos termos do Artigo 99, 
inciso II, letra “a”, da Lei Orgânica do Município, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Fica NOMEADO para o cargo, em comissão, de 

Diretor Adjunto de Saúde o Sr. LUCAS DE OLIVEIRA, titular do RG n.° 
48.XXX.922-X, SSP/SP e do CPF n.° 409.XXX.908-85, brasileiro, residente e 
domiciliado no município de Pratânia/SP, o qual fará jus aos vencimentos da 
Referência XVI-A, da Escala Padrão de Vencimentos da Municipalidade, com 
exercício do cargo em período integral.  
 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, produzindo 
efeitos retroativos ao dia 01/02/2023, devendo cópia da mesma ser entregue ao 
funcionário público municipal, para fins de publicidade e conhecimento.  

 
Pratânia, 02 de fevereiro de 2023. 

 
 
 

OSMIR JOSÉ FELIX 
Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA DP N.º 27, 02 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

“DISPÕE SOBRE A NOMEÇÃO DE DIRETOR DE SAÚDE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS” 

 
 

OSMIR JOSÉ FÉLIX, Prefeito Municipal de Pratânia, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 

Considerando que os cargos de provimento em comissão são de 
livre nomeação pelo Prefeito Municipal; 

Considerando, ainda, que o cargo de Diretor de Saúde é cargo de 
provimento em comissão, conforme consta do Anexo I, do Quadro “A”, da Lei 
Municipal Complementar nº 47/06, de 28 de Março de 2006; 

Considerando, também, o disposto nos termos do Artigo 99, inciso 
II, letra “a”, da Lei Orgânica do Município, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Fica NOMEADA para o cargo, em comissão, de Diretor 

de Saúde, a Srª. NILCÉIA APARECIDA BERTOLUCCI, titular do RG n.° 
21.XXX.481-3, SSP/SP, CPF n.° 127.XXX.868-61, brasileira, a qual fará jus aos 
vencimentos da Referência XVI, da Escala Padrão de Vencimentos da 
Municipalidade, com exercício do cargo em período integral.  

 
Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos 

retroativos ao dia 01/02/2023 devendo cópia da mesma ser entregue ao funcionário, 
para fins de publicidade e conhecimento.  
 
 

Pratânia, 02 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

OSMIR JOSÉ FÉLIX 
Prefeito Municipal 

 
 

 

PORTARIA DP N° 028, 08 DE FEVEREIRO DE 2023. 

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 

OSMIR JOSÉ FÉLIX, Prefeito Municipal de Pratânia, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 

Considerando o Processo Administrativo protocolado sob nº. 
281/1/2023 em 01/02/2023, através do qual a servidora pública municipal, requereu, 
expressamente, sua exoneração do cargo em comissão de Assessora de Coordenação 
Pedagógica a partir de 01/02/2023; 

Considerando, ainda, que a Lei Complementar Municipal nº. 
48/06 de 23 de maio de 2006 prevê, em seu artigo 54, inciso I, a exoneração do cargo 
a pedido do funcionário; 

Considerando, finalmente, o disposto no artigo 78, inciso I, c/c o 
artigo 99, inciso II, letra “a”, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica exonerada, A PEDIDO, do cargo de Assessora de 
Coordenação Pedagógica, a partir do dia 01 de fevereiro de 2023, a Funcionária Pública 
Municipal, Sra. THAÍSA MIGGIOLARO NASSUATO [RE Nº. 10880], portadora do RG nº 
40.XXX.190-0 SSP/SP e do CPF nº 353.XXX.648-00, residente e domiciliada no 
município de São Manuel/SP. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos 
retroativos ao dia 01/02/2023, devendo a cópia da mesma ser entregue ao servidor, 
para fins de publicidade e conhecimento. 

 

Pratânia, 08 de fevereiro de 2023. 

 

 

OSMIR JOSÉ FÉLIX 
Prefeito Municipal 

 

 

 
 

 

 
 

PORTARIA DP N° 029, 08 DE FEVEREIRO DE 2023. 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE ASSESSOR DE COORDENAÇÃO 
PEDAGÓGICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 
OSMIR JOSÉ FELIX, Prefeito Municipal de Pratânia, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 

Considerando que os cargos de provimento em comissão são 
de livre nomeação pelo Prefeito Municipal; 

Considerando, ainda, que o cargo de Assessor de Cordenação 
Pedagógico é cargo de provimento em comissão, conforme consta do Anexo I, do 
Quadro “A”, da Lei Municipal Complementar nº 47/06, de 28 de março de 2006; 

Considerando, também, o disposto nos termos do Artigo 99, 
inciso II, letra “a”, da Lei Orgânica do Município, 

 
RESOLVE: 

Art. 1.º - Fica NOMEADA para o cargo, em comissão, de 
Assessor de Coordenação Pedagógica com carga horária de 30 (trinta) horas 
semanais, a Sra. VANESSA REGINA LUCIANO, titular do RG n.º 42.XXX.796-7, 
SSP/SP e do CPF n.º 368.XXX.788-83, brasileira, residente e domiciliada no 
Município de São Manuel/SP, a qual fará jus aos vencimentos da Referência 1, 
Tabela IV, da Escala Padrão de Vencimentos da Municipalidade, com exercício 
do cargo em período integral.  

Art. 2.º - A nomeada deverá tomar posse no prazo legal. 

Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos 
retroativos ao dia 02/02/2023, devendo cópia da mesma ser entregue ao funcionário, 
para fins de publicidade e conhecimento.  

 
           Pratânia, 08 de fevereiro de 2023. 

 

 
OSMIR JOSÉ FELIX 
Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA DP N° 030, 08 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO COMO DIRETORA DE CRECHE E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 

                 OSMIR JOSÉ FÉLIX, Prefeito Municipal de Pratânia, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais: 

                Considerando que os cargos de provimento em comissão são de livre 
nomeação pelo Prefeito Municipal;  

                Considerando, também, que o cargo de Diretor de Creche, é previsto 
como cargo de provimento em comissão, nos termos do Anexo I, Quadro “A” da 
Lei Municipal Complementar Nº 044/05, 24 de março de 2005, alterado pela Lei 
Municipal Complementar N° 047/06 de 28 de março de 2006;  

               Considerando, finalmente, o disposto nos termos do Artigo 99, inciso II, 
letra “A”, da Lei Orgânica Municipal;    

 

                RESOLVE: 
 

                Art. 1º - Fica NOMEADA para o cargo em comissão, de Diretor de 
Creche, sob Regime Estatutário dos Funcionários Públicos Municipais, a Sra. 
THAISA MIGGIOLARO NASSUATO, brasileira, casada, titular do RG n°. 
40.XXX.190-0 e do CPF n°. 353.XXX.648-00, residente e domiciliada no 
munícipio de São Manuel/SP, a qual fará jus aos vencimentos da Referência 1-
A da Tabela II, da Escala Padrão de Vencimentos da Municipalidade, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais.  

              Art. 2º - A nomeada deverá tomar posse no prazo legal. 

 

              Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, produzindo efeitos 
retroativos ao dia 02/02/2023, devendo cópia da mesma a ser entregue ao 
servidor público municipal, para fins de conhecimento.  

 

Pratânia, 08 de fevereiro de 2023. 

 

 

OSMIR JOSÉ FÉLIX 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA DP N° 031, 08 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 

            OSMIR JOSÉ FÉLIX, Prefeito Municipal de Pratânia, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais: 

            Considerando que, os cargos de provimento em comissão são de livre 
nomeação pelo Prefeito Municipal; 

            Considerando, ainda, que o cargo de Diretor de Unidade Escolar é cargo 
de provimento em comissão, conforme consta do Anexo I, do Quadro “A”, da Lei 
Municipal Complementar nº 47/06, de 28 de março de 2006; 

            Considerando, também, o disposto nos termos do Artigo 99, inciso II, letra 
“a”, da Lei Orgânica do Município; 

 

             RESOLVE:  

 

             Art. 1º - Fica NOMEADA para o cargo em comissão, de Diretor de 
Unidade Escolar, sob o Regime Estatutário dos Funcionários Públicos 
Municipais, a Sra. MARIA CÉLIA DA SILVA GONÇALVES [R.E: 10039], titular 
do RG n°. 20.XXX.905-X e do CPF n°. 145.XXX.658-07, residente e domiciliada 
no munícipio de Pratânia/SP, a qual fará jus aos vencimentos da Referência 1-A 
da Tabela II, da Escala Padrão de Vencimentos do Magistério Público Municipal, 
com jornada de 40 (quarenta) horas semanais.  

             Art. 2º - Ressalta-se que, a nomeada, durante o período em que ocupar 
o cargo em comissão de Diretor de Unidade Escolar, ficará afastada do seu cargo 
em provimento efetivo, qual seja, de Professor de Ensino Fundamental.  

            Art. 3º - A nomeada deverá tomar posse no prazo legal. 

            Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, produzindo efeitos 
retroativos ao dia 01/02/2023, devendo a mesma ser entregue ao servidor 
público para fins de publicidade e conhecimento.  

Pratânia, 08 de fevereiro de 2023. 

 

OSMIR JOSÉ FÉLIX 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 18 de 09/05/2023 

“Abre o crédito adicional no valor de R$ 
151.770,00 (cento e cinquenta e um mil, 
setecentos e setenta reais)”.  

 

OSMIR JOSÉ FELIX, PREFEITO MUNICIPAL do Município de PRATANIA, Estado de São Paulo no uso das atribuições que 
a lei lhe confere, em especial o artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica aberto no Departamento Contábil uma Suplementação no valor de R$ 151.770,00 (cento e cinquenta e um 
mil, setecentos e setenta reais), autorizado pela Lei 856 de 18/11/2022, destinado ao atendimento de despesas 
correntes e de capital, observando-se as classificações institucional, econômica e funcional-programática a seguir 
especificadas: 

 Ficha FR Categoria Descrição Valor 
02 
02.01 
02.01.02 
04.122.0002.2005 
 
  
02.02 
02.02.04 
12.365.0003.2016 
 
  
02.02.10 
12.361.0003.2025 
 
  
02.03 
02.03.01 
13.392.0004.2028 
 
  
02.03.02 
27.812.0004.2029 
 
  
02.04 
02.04.03 
26.782.0005.2033 
 
  
02.06 
02.06.01 
10.301.0007.2044 
 
 

  
  
  
  
27 
  
  
  
  
105 
  
  
  
133 
  
  
  
  
143 
  
  
  
151 
  
  
  
  
182 
  
  
  
  
247 
256 

  
  
  
  
1 
  
  
  
  
5 
  
  
  
5 
  
  
  
  
1 
  
  
  
1 
  
  
  
  
1 
  
  
  
  
2 
2 

  
  
  
  
3.3.90.91 
  
  
  
  
3.3.90.39 
  
  
  
3.3.90.39 
  
  
  
  
3.3.90.39 
  
  
  
3.3.90.36 
  
  
  
  
3.3.90.36 
  
  
  
  
3.3.90.30 
3.3.90.39 

PREFEITURA MUNICIPAL 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇ 
SENTENÇAS JUDICIAIS 
  
EDUCAÇÃO 
SETOR DE CRECHES 
MANUTENÇÃO ENSINO INFANTIL - CRECHE 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JUR 
  
SETOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 
MANUTENÇÃO TRANSPORTE DE ALUNOS - ENSINO F 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JUR 
  
CULTURA, ESPORTES E TURISMO 
DEPARTAMENTO DE CULTURA 
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE CULTURA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JUR 
  
DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES E L 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSI 
  
SERVIÇOS GERAIS 
SETOR DE SERM 
MANUTENÇÃO DO SERM 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSI 
  
SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
MATERIAL DE CONSUMO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JUR 

  
  
  
  

520,00 
  
  
  
  

35.000,00 
  
  
  

9.000,00 
  
  
  
  

13.000,00 
  
  
  

1.000,00 
  
  
  
  

3.000,00 
  
  
  
  

41.250,00 
3.000,00 
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DECRETO Nº 19 de 09/05/2023 

“Abre o crédito adicional no valor de R$ 
125.450,00 (cento e vinte e cinco mil, quatrocentos 
e cinquenta reais)”.  

 

OSMIR JOSÉ FELIX, PREFEITO MUNICIPAL do Município de PRATANIA, Estado de São Paulo no uso das atribuições que 
a lei lhe confere, em especial o artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica aberto no Departamento Contábil um Remanejamento no valor de R$ 125.450,00 (cento e vinte e cinco 
mil, quatrocentos e cinquenta reais), autorizado pela Lei 855 de 18/11/2022, destinado ao atendimento de despesas 
correntes e de capital, observando-se as classificações institucional, econômica e funcional-programática a seguir 
especificadas: 

 Ficha FR Categoria Descrição Valor 
02 
02.04 
02.04.03 
26.782.0005.2033 
 
  
 

  
  
  
  

183 
  
 

  
  
  
  

1 
  
 

  
  
  
  

3.3.90.39 
  
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
SERVIÇOS GERAIS 
SETOR DE SERM 
MANUTENÇÃO DO SERM 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JUR 
  
 

  
  
  
  

125.450,00 
  
 

    Total do Remanejamento 125.450,00 

 
Art. 2º. O crédito Adicional aberto será coberto com os recursos provenientes da Remanejamento, no valor de R$ 
125.450,00 (cento e vinte e cinco mil, quatrocentos e cinquenta reais), das seguintes dotações do orçamento 
municipal vigente: 

 Ficha FR Categoria Descrição Valor 
02 
02.01 
02.01.04 
04.121.0002.2083 
 
 
 
 
 
  
02.04 
02.04.01 
15.452.0005.2031 
 
  
 

  
  
  
  

44 
45 
47 
48 
49 

  
  
  
  

171 
  
 

  
  
  
  

1 
1 
1 
1 
1 
  
  
  
  

1 
  
 

  
  
  
  

3.1.90.11 
3.1.90.13 
3.3.90.30 
3.3.90.39 
4.4.90.52 

  
  
  
  

3.3.90.39 
  
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENT 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
MATERIAL DE CONSUMO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JUR 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
  
SERVIÇOS GERAIS 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JUR 
  
 

  
  
  
  

450,00 
3.000,00 
2.000,00 
3.000,00 
2.000,00 

  
  
  
  

115.000,00 
  
 

    Total do Remanejamento 125.450,00 
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PORTARIA N° 31 DE 12 DE JUNHO DE 2023. 
 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA 
COMISSÃO ESPECIAL PARA 
FISCALIZAÇÂO E ACOMPANHAMENTO 
DO CONCURSO PÚBLICO N° 01/2023 
DA PREFEITURA DE PRATÂNIA-SP E 
DÀ OUTRAS PROVIDIÊNCIAS” 

 

OSMIR JOSÉ FELIX, Prefeito Municipal de Pratânia, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 78, IX da Lei Orgânica do 

Município;  

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 19 da Lei complementar n° 

48/2006 (Estatuto dos Servidores Púbicos); 

 
CONSIDERANDO a necessidade do preenchimento de vagas do 

quadro de servidores do município de Pratânia/SP; 

 

CONSIDERANDO o princípio constitucional do Concurso Público 

(art. 37, inciso II, CF/88); 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Nomear os membros da Comissão Especial de Concurso 

Público, para acompanhamento, fiscalização e avaliação do Concurso Público n° 

01/2023 da Prefeitura Municipal de Pratânia, destinado a preenchimento de vagas 

para Cargo Público. 

 
Art. 2º - Compete a Comissão Especial de Concurso Público, 

acompanhar a realização, julgar os casos omissos ou duvidosos e coordenar as 

atividades necessárias ao bom andamento do Concurso Público. 
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Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicidade, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

PRATANIA, 09 de maio de 2023. 

 
 
 
 

OSMIR JOSÉ FELIX 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Parágrafo Único - A comissão Especial de Concurso Público é 

soberana e tem total autonomia para deliberar sobre todos os aspectos não 

previstos no Edital do Concurso Público. 

 
Art. 3º - A comissão terá como integrantes os servidores: 

 

  Ricardo José Severino – Diretor de Negócios Jurídicos 

 Cristiano Paccola Jaccon – Diretor Administrativo 

 Patrícia Kelly Severino Silva – Diretora de Educação 
 

Parágrafo Único — A Comissão terá como Presidente o servidor 

Ricardo José Severino, que deverá dar cumprimento à instauração dos 

procedimentos necessários à elaboração e finalização do Concurso Público, bem 

como a decisão final sobre casos omissos no decorrer do processo. 

 
Art. 4º - Os membros desta Comissão não receberão nenhum tipo 

de remuneração, sendo considerado seu trabalho de relevância comunitária e de 

interesse público. 

 
Art. 5° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua Publicação. 

 

 

 
OSMIR JOSÉ FELIX 

PREFEITO MUNICIPAL 
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257 
259 
  
 

5 
1 
  
 

3.3.90.39 
3.3.90.47 
  
 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JUR 
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
  
 

40.000,00 
6.000,00 

  
 

    Total da Suplementação 151.770,00 
 
 
Art. 2º.  O crédito Adicional aberto será coberto com os recursos provenientes da Anulação de Dotação, no valor de R$ 
115.520,00 (cento e quinze mil, quinhentos e vinte reais), das seguintes dotações do orçamento municipal vigente: 

 Ficha FR Categoria Descrição Valor 
02 
02.01 
02.01.02 
04.122.0002.2005 
 
  
02.02 
02.02.04 
12.365.0003.2016 
 
  
02.02.10 
12.361.0003.2025 
 
  
02.03 
02.03.01 
13.392.0004.2028 
 
 
  
02.03.02 
27.812.0004.2029 
 
  
02.04 
02.04.03 
26.782.0005.2033 
 
  
02.06 
02.06.01 
10.301.0007.2044 
 
 
 
 
 
  
 

  
  
  
  
24 
  
  
  
  
103 
  
  
  
131 
  
  
  
  
138 
142 
  
  
  
153 
  
  
  
  
184 
  
  
  
  
248 
249 
250 
251 
253 
  
 

  
  
  
  
1 
  
  
  
  
5 
  
  
  
5 
  
  
  
  
1 
1 
  
  
  
1 
  
  
  
  
1 
  
  
  
  
5 
1 
2 
5 
2 
  
 

  
  
  
  
3.3.90.39 
  
  
  
  
3.3.90.30 
  
  
  
3.3.90.30 
  
  
  
  
3.1.90.11 
3.3.90.36 
  
  
  
3.3.90.40 
  
  
  
  
3.3.90.40 
  
  
  
  
3.3.90.30 
3.3.90.32 
3.3.90.32 
3.3.90.32 
3.3.90.36 
  
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇ 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JUR 
  
EDUCAÇÃO 
SETOR DE CRECHES 
MANUTENÇÃO ENSINO INFANTIL - CRECHE 
MATERIAL DE CONSUMO 
  
SETOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 
MANUTENÇÃO TRANSPORTE DE ALUNOS - ENSINO F 
MATERIAL DE CONSUMO 
  
CULTURA, ESPORTES E TURISMO 
DEPARTAMENTO DE CULTURA 
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE CULTURA 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSI 
  
DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES E L 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COM 
  
SERVIÇOS GERAIS 
SETOR DE SERM 
MANUTENÇÃO DO SERM 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COM 
  
SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
MATERIAL DE CONSUMO 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSI 
  
 

  
  
  
  

520,00 
  
  
  
  

35.000,00 
  
  
  

9.000,00 
  
  
  
  

10.000,00 
3.000,00 

  
  
  

1.000,00 
  
  
  
  

3.000,00 
  
  
  
  

20.000,00 
6.000,00 
5.000,00 

20.000,00 
3.000,00 

  
 

    Total da Anulação de Dotação 115.520,00 
 

 
 

 
 

Rua Francisco Vieira da Maia, 10 - CEP: 18.660-030 - Fone: (14)3844-8200 - CNPJ: 01.576.782/0001-74 

Art. 3º. O crédito Adicional aberto será coberto com os recursos provenientes do Superávit Financeiro, no valor de R$ 
36.250,00 (trinta e seis mil, duzentos e cinquenta reais), das dotações do orçamento municipal vigente. 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicidade, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PRATANIA, 09 de maio de 2023. 
 
 
 
 
 

OSMIR JOSÉ FELIX 
PREFEITO MUNICIPAL  
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Tributos Arrecadados/Recursos Recebidos
Arrecadação até

o Período
Previsão Atual.

do Exercício
Previsão Inicial

do ExercícioDiscriminação
A) RECEITAS TOTAIS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS

PRÓPRIOS 2.400.000,00 2.400.000,00 925.027,18
IMPOSTOS 803.479,522.160.000,002.160.000,00

51.277,42430.000,00430.000,001112.50.0.1.00.00 - IPTU - PRINCIPAL
97.449,35281.000,00281.000,001112.53.0.1.00.00 - ITBI - PRINCIPAL

172.289,00350.000,00350.000,001113.03.1.1.00.00 - IRRF - TRABALHO - PRINCIPAL
15.580,2370.000,0070.000,001113.03.4.1.00.00 - IRRF - OUTROS RENDIMENTOS - PRINCIPAL

329.634,93720.000,00720.000,001114.51.1.1.01.00 - ISSQN - PRINCIPAL
100.841,39220.000,00220.000,001114.51.1.1.02.00 - ISSQN - SIMPLES NACIONAL
34.964,2865.000,0065.000,001121.01.0.1.00.00 - TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL

112,357.000,007.000,001122.01.0.1.01.00 - TAXA DE EXPEDIENTE
314,457.000,007.000,001122.01.0.1.02.00 - TAXA DE CEMITÉRIO

1.016,1210.000,0010.000,001122.01.0.1.03.00 - TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - OUTRAS - PRINCIPAL
DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS 111.346,14201.600,00201.600,00

100.431,73146.000,00146.000,001112.50.0.3.00.00 - IPTU - DÍVIDA ATIVA
6.271,9935.000,0035.000,001114.51.1.3.00.00 - ISSQN - DÍVIDA ATIVA
4.642,4220.600,0020.600,001121.01.0.3.00.00 - TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA

JUROS E MULTA DE IMPOSTOS E DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS 10.201,5238.400,0038.400,00
0,0010.000,0010.000,001112.50.0.2.00.00 - IPTU - MULTAS E JUROS

5.039,9612.000,0012.000,001112.50.0.4.00.00 - IPTU - D.A. - MULTAS E JUROS
4.915,4710.000,0010.000,001114.51.1.2.00.00 - ISSQN - MULTAS E JUROS

104,311.000,001.000,001114.51.1.4.00.00 - ISSQN - D.A. - MULTAS E JUROS
96,433.800,003.800,001121.01.0.2.00.00 - TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTAS E
45,351.600,001.600,001121.01.0.4.00.00 - TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - D.A. - MULTAS

TRANSFERÊNCIAS 25.987.000,00 25.987.000,00 10.240.585,21
FEDERAIS 6.221.848,1016.110.000,0016.110.000,00

6.215.247,5913.900.000,0013.900.000,001711.51.1.1.00.00 - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS -
0,001.600.000,001.600.000,001711.51.2.1.00.00 - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIOS –

6.600,51610.000,00610.000,001711.52.0.1.00.00 - COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL
ESTADUAIS 4.018.737,119.877.000,009.877.000,00

2.854.862,308.100.000,008.100.000,001721.50.0.1.00.00 - COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL
1.148.558,211.650.000,001.650.000,001721.51.0.1.00.00 - COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL

15.251,0775.000,0075.000,001721.52.0.1.00.00 - COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL
65,5352.000,0052.000,001721.53.0.1.00.00 - COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO

TOTAL DAS RECEITAS 28.387.000,00 28.387.000,00 11.165.612,39

B) DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB*
REDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS 4.867.000,00 4.867.000,00 2.048.103,49

FEDERAIS 1.244.369,462.902.000,002.902.000,00
1.243.049,382.780.000,002.780.000,009100.00.0.0.01.01 - (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DO FUNDEB - FPM

1.320,08122.000,00122.000,009100.00.0.0.01.02 - (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DO FUNDEB - ITR
ESTADUAIS 803.734,031.965.000,001.965.000,00

570.972,301.620.000,001.620.000,009100.00.0.0.02.01 - (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DO FUNDEB - ICMS
229.711,57330.000,00330.000,009100.00.0.0.02.02 - (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DO FUNDEB - IPVA

3.050,1615.000,0015.000,009100.00.0.0.02.03 - (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DO FUNDEB - IPI EXPORTAÇÃO

TOTAL LÍQUIDO 23.520.000,00 23.520.000,00 9.117.508,90

PRATANIA, 2 de Junho de 2023.

OSMIR JOSÉ FELIX
PREFEITO MUNICIPAL

286.968.868-79

MARIO BATISSOCO
DIRETOR FINANCEIRO

794.129.808-25
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